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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de

peças de ar-condicionado

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ n" 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto,

Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração
dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças de ar-condicionado, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
UNIDADE

QUANT.

SERVIÇOS POR

APARELHO

1

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condidonador de Ar SpUt de

9.000 Btus

unidade 20

2

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condidonador de Ar Spiit de

12.000 Btus

unidade 12

3

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condidonador de Ar Split de

18.000 Btus

unidade 8

4

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,

substituição de peças em condidonador de Ar Split de
24.000 Btus

unidade 7

5
Serviço de aplicação de R22 era condidonador de Ar

Split de 9.000 Btus
unidade 17

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-tnqll: carTKiramunicipdcn8@qmQiLcQnn
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Serviço de aplicação de R 410 em condicionador de Ar

Split de 12.000 Btus

Serviço de aplicação de R22 em condicionador de Ar

Split de 18.000 Btus

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS

Capacitor 30 NF

Capacitor 4 NF

Cilindro de Gás R22

Cilindro de Gás R410

Compressor de 9.000 btus

Compressor de 12.000 btus

Compressor de 24.0(X) btus

unidade

unidade

UNIDADE

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

12

QUANTIDADE

65

46

O

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmaiLcom, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08;00h (oito horas) às 13:00h
(treze horas), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 16 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moit cafnarcimunidpctfcn8@gnnQiLcom
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ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

O

1. IDÉNTIHCÀÇAÒ DA EMPRESA
RAZAO SOCIAl.: iCNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL (lELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DA]DOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EX'i'ENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n° - Bairro Centro ! CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mai: c«rro-ornunlcipQlcn8<a)ynQíLcQrn
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO AR-CONDICIONADO j

De CÂMARA LICITAÇÃO <licítacaocamaracoelhoneto@hotmaií.com>

Data Qui, 16/01/2025 13:55

Para rafaelpita001@gmail.com <rafaelpíta001@gmail.com>

1 1 anexo (1 MB)

COELHO NETO (l).pdf:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

De CÂMARA LICITAÇÃO <llcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Seg, 20/01/2025 14:44

Para lbservicoseconsultoria@gmail.com <lbservjcoseconsultoria@gmait.com>

Cco bvservicoseconsultorialtda@hotmail.com <bvservicoseconsultoriaítda@hotmail.com>;

mafdeoliveirasilva@hotmail.com <mafdeoiiveirasilva@hotmail.com>

i 2 anexos (1 MB)

MANUTENCAOARCONDICIONADO.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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ENC; SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Seg, 20/01/2025 15:19

Para Ibservicoseconsultoria2022@gmail.com <!bservicoseconsultona2022@gmail.com>

S 2 anexos (1 MB)

MANUTENCA0ARC0NDIC10NAD0.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx:

De: GAMARA LICITAÇÃO

Enviado: segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 14:44

Para: lbservjcoseconsultoría@gmaíl.com <lbservicoseconsultorla@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

Prezado{a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Atves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada

ílÉ:om o objetivo de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de ar-condicionado,

para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, bem

como o Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000i-00

l-mcàt cciiTK3rtirruffTkápafcn8@cyrK3^
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COTAÇÃO DE PREÇOS

À; Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
OBJETO: : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,
corretiva e substituição de peças de ar-condicíonado, para atender as necessidades da Câmara
Municipai de Coeiho Neto/MA.

O

Prezados senhores,
JE CONSULTORIA EIRELI CNPJ n® 12.730.483.0001-69, sediada em Rua Sebastião Barbosa, 56 Andar ,01
Chapadinha- Ma, por intermédio de seu representante legal Sr. Francisco Eduardo Bezerra Viana, apresenta
cotação de preços conforme abaixo:

iTEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA.
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS UNID 20

R$
239,00

R$
4.780,00

2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA,
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS UNID 12

R$
259,00

R$
3.108,00

3

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA,
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS UNID 8

R$
289,00

R$
2.312,00

4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA,
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS UNID 7

R$
329,00

R$

2.303,00

5

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R22 EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS UNID 17

R$

150,00

R$

2.550,00

6

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R 410 EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS UNID 12

R$

168,00

R$

2.016,00

7

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE H22 EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS UNID 8

R$

207,00

R$

1.656,00

R$

18.725,00

N" DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNID QUANT
VALOR

UNIT

VAL

TOTAL

1
CAPACITOR 30 NF UNID 65

R$

38,50

R$

2.502,50

2
CAPACITOR 4 NF UNID 46

R$
27,50

R$
1.265,00

3
CILINDRO DE GAS R22 UNID 6

R$
673,00

R$
4.038,00

4 CILINDRO DE GÁS R410
UNID 8

R$

681,00

R$

5.448,00

5 COMPRESSOR de 9.000 BTUS
UNID 8

R$
669,00

R$
5.352,00

6 COMPRSSOR de 12.000 BTUS
UNID 9

R$
718,00

R$

6.462,00

7 COMPRESSOR DE 24.000 BTUS
UNID 7

R$
798,00

R$

5.586.00

FRANCISCO

EDUARDO

BEZERRA

VIANA:477631

40453

Assinado de fomia

digital por
FRANCISCO

EDUARDO BEZERRA

VIANA:47763140453

Dados: 2025.01.24

n-47-3'3-03'00'

CNPJ: 49.201.603/0001-40

RUA 02 n°50

Ç COHAB-CHAPADiNHA/MA
• bvservicos econsuilorialtda;f^hotm aü.com

098-991329945
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SERVIÇOS E CONSULTORIA LIDA

TOTAL

R$
30.653.50

TOTAL GERAL

O

Valor total da proposta: R$ 49.378,50 ( Quarenta e nove mil, trezentos e setenta e oito reais e cinqüenta centavos)
( O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
O Prazo de entrega ou início da execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da nota de
empenho ou Ordem de Fornecimento/Serviços;
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
Conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Francisco Eduardo Bezerra Viana

Brasileiro, Separado , Empresário
Rua 02 N" 50 Cohab- Chapadinha -MA
CPF 477.631.404-53

Sócio Administrador

Chapadinha, 24 de Janeiro de 2025

FRANCISCO Assinado de forma

EDUARDO digital por FRANCISCO
EDUARDO BEZERRA

VIANA:47763140453

VIANA:47763140 Dados: 2025.01.24
453 11:47:59-03'00'

CNPJ: 49.201.603/0001-40

RUA 02 n° 50

Ç COHAB-CHAPADÍNHA/MA
SS '• bvsefvjcoseconsultorialtcia@hotmaH.com

" 098-991329945
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À ; Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
OBJETO: : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e

substituição de peças de ar-condicionado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Prezados senhores,

Segue planilha com cotação de preços.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA,
SUBSTrrU IÇÃO de peças em condicionador de ar split

9.000 BTUS UNID 20

R$

246.00

RS

4.920,00

2

serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condicionador de ar split

12.000 BTUS UNID 12

R$

267,00

R$

3.204,00

3

serviço de manutenção corretiva, preventiva,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT

18.000 BTUS UNID 8

R$

295,00

RS

2.360,00

4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT

24.000 BTUS UNID 7

R$
332,00

R$
2.324,00

5

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R22 EM CONDICIONADOR DE AR
SPLÍT 9.000 BTUS UNID 17

R$
151,00

RS
2.567,00

6

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R 410 EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 12.000 BTUS UNID 12

RS

177,00

RS

2.124,00

7

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R22 EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 18.000 BTUS UNID 8

RS

210.00

RS

1.680,00

RS
19.179,00

N° OÈSCRIÇÃÕ DAS PEÇAS UNID QUANT
VALOR
UNfT

VAL í

TOTAL

1
CAPACrrOR 30 NF UNID 65 RS 43,50

RS

2.827,50

2
CAPACrrOR 4 NF UNID 46 RS 32,00

RS

1.472,00

3
CILINDRO DE GAS R22 UNID 6

RS

687.00

RS

4.122,00

4 CILINDRO DE GÁS R410
UNID 8

RS

695,00

RS

5.660.00

5 COMPRESSOR de 9.000 BTUS
UNID 8

RS
672,00

RS

5.376.00

6 COMPRSSOR de 12.000 BTUS
UNID 9

RS

726,00

R$

6.534,00

7 COMPRESSOR DE 24.000 BTUS
UNID 7

RS

812,00

RS

5.684,00

TOTAL

RS

31.575.50

TOTAL GERAL

RS

50.754,50

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Valor total da proposta; R$ 50.754,50 (Cinqüenta mil, Setecentos e Cinqüenta e quatro reais e Cínquertta Centavos

Coelho Neto, 24 de Janeiro de 2025

MARCOS AfíTONIO AsslnadoctefomiadigiUlDO'

FFRRFIRA OF OI IVFIRA MAPCOSANTOMOfERHIRAOEKtKRtlKA Ut üUVfcIRA OUVHHA 5ÍIVA;270782?1320
SILVA:27078221320 0»doi: JO25.OI 2412rl4J7^BW

Marcos Antônio Ferreira Oliveira Silva

CNPJ: 07.989.462/0001-22

RUA SÃO RAIMUNDO nM23
Ç COELHO NETO/MA
í: mafdeoliveirasilva@hotmail.com

^- 098-985006002
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

De Leandro Borges <lbservicoseconsultoria2022@gmarl.com>

Data Sex, 24/01/2025 12:47

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmai}.com>

i 1 anexo (191 KB)

LB..pdf:

Boa tarde,

Segue Cotação conforme solicitado.

Em seg., 20 de jan. de 2025 às 15:19, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto(a)hotmail.com> escreveu:

De: CAMARA LICITAÇÃO

Enviado: segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 14:44

Para: lbservjcoseconsultoria@gmail.com <lbservicoseconsultoria@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Serviços & Consultoria '
A; Câmara Municipal de Coelho Neto/MA '
OBJETO:: Contratação de empresa e^cializada em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição
de peças de ar-condídonado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
Prezados senhores,

Segue planilha com Pesquisa de Preços preços.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

VALOR

ÜNIT.

VALOR

TOTAL

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS UNID 20 R$240.00

R$
4.800,00

2

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS UNID 12 R$ 260,00

R$
3.120,00

3

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS UNID 8 R$ 290,00

R$
2.320,00

4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS UNID 7 R$ 330,00

R$
2.310,00

5

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R22 EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUS UNID 17 R$ 150,00

R$
2.550,00

6

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R 410 EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUS UNID 12 R$170,00

R$
2.040,00

7

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE R22 EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUS UNID 8 R$ 208,00

R$
1.664,00
R$

18.804,00

N° DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNtD QUANT
VALOR

ÜNIT

VAL
TOTAL .

CAPACITOR 30 NF UNID 65 R$ 39,70
R$

2.580,50

2
CAPACIT0R4NF UNID 46 R$ 29,00

R$
1.334,00

3
CILINDRO DE GAS R22 UNID 6 R$ 674,00

R$
4.044,00

4 CILINDRO DE GÃS R410
UNID 8 RS 682.00

R$

5.456,00

5 COMPRESSOR de 9.000 BTUS
UNID 8 R$ 670,00

R$
5.360,00

6 COMPRSSOR de 12.000 BTUS
UNID 9 R$ 720,00

R$

6.480,00

7 COMPRESSOR DE 24.000 BTUS
UNtD 7 R$ 800,00

R$
5.600,00

TOTAL

R$
30.854,50

TOTAL GERAL

R$

49.658,50

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Valor total da proposta: R$ 49.658,50( Quarenta e nove mil, Seiscentos e dnquenta e oito reais e Cinqüenta Centavos)

LEANDRO BORGES '
VIANA:045431433 viana:04543143370

Dados: 2025.01.24 12:38:16

-03'00'

Rua Santo Expedito N° 1629, Planalto de Monteserra. THE
Parnaiba - PI, CEP" 64207300

CNPJ; 48.883.930/0001-67

(86) 99538-3186
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PROC. ADMIN. W 1IÇ601/2024

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N' 050701/2024

Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - CONTRATAÇÃO DIRETA

PREFEITURA DE POÇÃO DE PEDRAS/MA
Processo Administrativo n® 170601/2024

PLê:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®050701/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, POR
INTERMÉDIO DO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA F. DE
SOUZA ALVES.

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA, pôr intermédio da Secretaria municipal de

Administração, com sede na rua Alto Brilhante, s/n, Centro, nesta cidade, Inscrito(a) no CNPJ
sob o n® 06.202.808/0001-38, neste ato representado(a) pela Secretária Municipal de
Administração, Rahilda Pinheiro Fernandes, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa F. DE SOUZA ALVES, inscrita no CNPJ sob o n® 14.902.533/0001-73, sediado(a) na
Rua da Alegria, n®13, Bairro Poeirâo, na cidade de Poção de Pedras/MA. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por FRANCIANE DE SOUZA ALVES, sócia

administradora, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo n® 170601/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril de

2021,6 demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação n® 12/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. 1 e 111

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Poção
de Pedras/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

MENSAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
V. UNITÁRIO

R$

V. TOTAL

R$

1

Manutenção preventiva de ar-
condicionado de 9.000 BTUS.

Tipo Spiint

17 Serviço 200 3.400,00

2;
Manutenção preventiva de ar-
condicionado de 12.000 BTUS.

Tipo Spiint.

5 Serviço 200 1.000,00

3

Manutenção preventiva de ar-
condicionado de 18.000 BTUS.
Tipo Spiint.

7 Serviço 230 1.610,00

Valor estimado mensal R$ 6.010,00

Valor total estimado para 6 meses R$ 36.060.00
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TRIMESTRAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
V. UNITÁRIO

R$
V. TOTAL

R$

4

Manutenção corretiva de ar-
condicionado de 9.000 BTUS.

Tipo Splint.

17 Serviço 220 3.740,00

5

Manutenção corretiva de ar-
condicionado de 12.000 BTUS.
Tipo Splint.

5 Serviço 240 1.200,00

6

Manutenção corretiva de ar-
condlclonado de 16.000 BTUS.

Tipo Splint.

7 Serviço 260 1.820,00

Valor estimado trimestral R$ 6.760,00

Valor total estimado para 2 trimestres R$ 13.520,00

ANUAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
V. UNITÁRIO

R$
V. TOTAL

R$

7
Higienização de ar-condicionado
de 9.000 BTUS, Tipo Splint.

17 Serviço 250 4.250,00

8
Higienização de ar-condicionado
de 12.000 BTUS. Tipo Splint.

5 Serviço 270 1.350,00

9
Higienização de ar-condicionado
de 18.000 BTUS. Tipo Splint.

7 Serviço 300 2.100,00

Vaior estimado R$ 7.700,00

Valor total estimado R$ 7.700,00

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artiao 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. Independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart.
92. IV. VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçâo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 57.280,00 (cinqüenta e sete mil, duzentos e oitenta
reais).

No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se na cotação de preços

realidade no dia 17/06/2024.

Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 0(5) índice{s) def nitlvo(s).

Nas aferições finais. o(s) índice(s) utill2ado(s) para reajuste sará(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utllizado(s), será(âo) adoíado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE iarf.. 92. X. XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

PA H*
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Éxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo cd
contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs
suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaiidade e quantidade, conforme o ̂
143 da Lei n° 14.133. de 2021:

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as soiicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

A Administração terá o prazo de ̂  (um) môs, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. ̂ 2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho. Inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos
subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart. 137. W) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Gódiao de Defesa do Consumidor fLeí n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos pu da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do ártico 48. oaráarafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa â Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
-ÇNDT;
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja Inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante:

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da iegislaçâo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta,

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116):

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único):

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
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Apresentar os empregados devidamente Identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicávei.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo. Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975. de 2006. de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas
plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestai, definidas em normas específicas do
órgão ambiental competente.

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4". inciso IX. da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação
dos seguintes documentos, conforme o caso:
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i  9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
j  subprodutos florestais;

i  9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
I  dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

■  j Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
í  IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de
I  Regularidade válidos, conforme artigo 17. inciso II. da Lei n" 6.938. de 1981. o Inctrução.

Normativa IBAMA n° 05. do 15/03/2044. e legislação correlata;

9.41.3 Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253,
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014 quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo

0] transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução

i  contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 2° e 3 , da

:  Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. nos seguintes termos:

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de
05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinaçâo ambientalmente adequada dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
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9,42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sóíidos urbanos, áreas de "bota fora",
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas nâo
licenciadas.

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNTNBR ns. 15.112, 1.5.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos
na Resolução CONAMA n° 382. de 26/12/2006. e legisiaçâo correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos nâo
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n" 01. de 08/03/90. e legislação correlata.

Nos termos do artlao 4°. 6 3". da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

Providenciar, conforme o caso, as ügações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças
e regularização dos serviços é atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

www.Docaodeoedras.ma.Qov.br



#

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.^3PMPP

FOLHA NV

PROC. ADMIN. N« 17Q601/2024

FLt

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xlh

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art
92. XIVl

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à ínexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçâo-falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1** de agosto
de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à Ínexecuçâo parcial do

contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave fart. 156.

52°. da Lei n" 14.133. de 2021^:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não

se justificar a Imposição de penalidade mais grave fart. 156. g 4°. da Lei n° 14.133. de

2021):

lii) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave fart. 156. 155°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela ínadimplída, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos porcento) do valor total do contrato

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois porcento), pela Inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promovera extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 2% a 4% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a Inexecuçâo total do contrato prevista na alínea
"o" do subitem 12.1, de 5% a 7% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 8%
a 10% do valor do Contrato.

(6) Para Infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de
11% a 13% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de
14% a 16% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (.á.rt- 156i §9°! da Lei n
14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita fart. 156. ̂7". da Lei n° 14.133. de 20211.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂ 8°. da Lei n°
14.133. de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de
Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na. aplicação das sanções serão considerados fart. 156. §1°. da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
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atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
i  mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart. 159).

^  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
:  1 abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
i  aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
!  relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

■  I todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
1  fart. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

-j. í aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídõneas e
:  Suspensas fCeis^ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)

:  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneldade para licitar
i  Ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2T

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

1  ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIX)

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no ártico 137 da Lei n° 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação Implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1.3. Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. 131. caout da Lei n.° 14.133. de 20211.

O contrato poderá ser extinto:

12.1.4. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133,
de 2021);

12.1.5. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3°,
§ 3°, do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIU)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I. Gestão/Unidade:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostila mento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Illl

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n® 14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133.
de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,
eao art. 8®. 62°. da l ein 12.527. de 2011. c/c art. 7®. $3®. inciso V. do Decreto n. 7.724, de
2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO fart. 92. 61°)

Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/21.

PA N*

Poção de Pedras/MA. 05 de julho de 2024.

Rahilda PinhdTro Fernandes
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 007/2023

Representante legal do CONTRATANTE

Q L<J.^
^  F.DE SOUZA ALVES

CNPJ N® 14.902.533/0001-73
Franciane de Souza Alves

CPF N®XXX.340.743-XX
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS.-

1-

2-
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VALOR: R$ 1.272.274,84 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta e quatro
reais e oitenta e quatro centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666 de 1993 e alterações posteriores.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 465 (quatrocentos e sessenta e cinco dias) dias. com início na data de
sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2024.
SIGNATÁRIOS: Município de Poção de Pedras (MA)/ Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e
Urbanismo, Sr. Gilfran Oliveira Pinto como Contratante e pela empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES
LTDA, representada pelo Sr. Francisco John Leno Damasceno dos Santos, como Contratada.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N® 050701/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 12/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 170601/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2024.
Pelo presente Instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 12/2024, amparado pelo artigo
Art. 75, II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa F. DE SOUZA ALVES, inscrita no CNPJ sob o
N® 14.902.533/0001-73, sediada na Rua da Alegria, 13, Bairro Poeirão, Poção de Pedras-MA, para
comparecer na Secretaria Municipal de Administração, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-
feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data do recebimento do
Termo de Contrato.
No ato da assinatura, a llcitante deverá comprovar que está em dias com as obrigações fiscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.
b). CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a
fazenda Estadual; e
c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
As certidões expedidas pela internet e que possuem código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as
sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedras/MA, 05 de julho de 2024.
Rahilda Pinheiro Femandes

Secretária Municipal de Administração
Portan? M" no7/o.n7n

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 050701/2024 DISPENSA N® 12/2024

TERMO DE CONTRATO N° 050701/2024 ORIGEM: Processo administrativo n® 170601/2024.
Dispensa de Licitação n® 12/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração do
Município de Poção de Pedras inscrita no CNPJ sob o n® 06.202.808/0001-38. CONTRATADO: F. DE
SOUZA ALVES, CNPJ N° 14.902.533/0001-73 OBJETO: Dispensa de licitação visando a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
aparelhos de ar-condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do município de Poção de Pedras/MA VALOR TOTAL: R$ 57.280.00 (Cinqüenta e
sete mil, duzentos e oitenta reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade Orçamentária: 0301-
Secretaria Municipal de Administração Função: 04- Administração Subfunçâo: 122- Administração
Geral Programa: 0384- Administração e Manutenção do Setor Atividade: 2.013- Manut. e Pune. da

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencla.pocaodepedras.ma.gov.br/diarjo
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 60c8c1a00dc781ebc975e7c0f0ab68b01ff264d3
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Secretaria Mun. de Administração e RH Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços
Terceiro Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses contados da data de assinatura do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de
2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração de Poção de Pedras por sua Secretária
Rahilda Pinheiro Fernandes, como Contratante e a empresa F. DE SOUZA ALVES, como Contratada.

iXTRATO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024

O Município de Poção de Pedras/MA, por Intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representado pela Sra. Maria Edna Pereira do Nascimento Silva, Secretária Municipal de Educação,
nomeado pela portaria N' 027/2023 - GPM, torna público a Homologação para a empresa: SUPER
SERVICE MARKETING EIRELI-ME, inscrito no CNPJ n" 17.294.606/0001-80. valor total adjudicado e
homologado VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais)
referente ao Processo Administrativo N°100502/2024, Pregão Eletrônico N° 6/2024 - Contratação de
empresa para fornecimento de kits brinquedos dldático-pedagógico, conforme Aditivo de Termo de
Compromisso PAR n" 202104909-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da educação Infantil
da rede municipal de ensino, do município de Poção de Pedras (MA). Adjudicado e Homologado esta
licitação. Poção de Pedras - MA, 04 de julho de 2024.

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 7/2024

O Município de Poção de Pedras/MA, por Intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representado pela Sra. Maria Edna Pereira do Nascimento Silva, Secretária Municipal de Educação,
nomeado pela portaria N" 027/2023 - GPM, torna público a Adjudicação e Homologação para as
empresas: J L SARAIVA EIRELI-EPP, Inscrito no CNPJ N' 28.634.060/0001-85, valor R$ 162.847,50
(Cento e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos) e a empresa M
A R DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, Inscrito no CNPJ N' 42.034.494/0001-75, valor R$ 321.977,40
(Trezentos e vinte e um mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos). VALOR TOTAL
HOMOLOGADO R$ 484.824,90 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil oitocentos e vinte e quatro
reais e noventa centavos) referente ao Processo Administrativo N" 230401/2024, Pregão Eletrônico
N° 7/2024 - Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à
Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino, do município de Poção de
Pedras/MA. Adjudicado e Homologado esta licitação. Poção de Pedras - MA, 04 de julho de 2024.

O GABINETE

PORTARIA N« 053/2024 GPM

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 60c8c1a00dc781ebc975e7c0f0ab68b01ff264d3

PARA verificação DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n° J25 - Cenfro CEP 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.20}/000]-ód

CONTRA TO A " 011/2024

PROCESSO ADMINISTRA TIVO N" 011/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2024.
Funchimentação Legal: Lei n" 14.133/2021.

Q  CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITI/MA E A EMPRESA MASTER SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI- MA, situado na Avenida Candoca
Machado. V 125 - Centro CEP 65.515-000, inscrito no CNPJ n.M}7.509.2f)l/0001-6S. neste ato
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Antônio Mateus dos Anjos Tertulino, portador
do CPF tf 068.122.725-02.

CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS E EMPREE.NDIMENTOS, CNPJ N" 26.778.186/0001-
06. estabelecia na Rua Franci.sco Lino de Oliveira, 889, Bairro Centro, na cidade de Mala Roma ~
E.síado do MARANHÃO. CEP 65625-000. cep 65.510-000. neste ato representado pelo Sr DAVI
OLIVEIRA ALVES, brasileiro portador do CPF/MF tf 079.69!.015-80.

Ç  O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustado o
presente contrato, coníbrme autorização da Dispensa de Licitação if 011/2024. regulado pelos
preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.® 14.133/2021 e alterações posteriores,
apiicando-se-lbes. supleiivanienie, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
O presente contrato tem por objeto para a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionados, para atender as demandas desta Câmara
Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA C0.\'TRAT.4ÇÁ0 DIRETA
Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 011/2024,
conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75. 11, da Lei n."
14.133/2021.
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Câmara Municipal de Buriti

Aven/da Condoca Machado, n° 125 - Ceníro CEP 65.515-000.

CNPJ n.°07.509.201/OOO NóS

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n
14.133/2021. sims alterações e demais preceitos de direito pTiblico. e, supletivamente. os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92,111.

CLÀUSULA QUA R TA - DO REGÍME DE EXECUÇÃO
O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada pelo
órgão competente do Município, conforme detenninações da Lei n° 14.133, contidas no Capítulo VI,
do Art. 1 15 a 123.

CLÁUSULA QUÍNTA ~ DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor Global de RS 19.490.00 (dezenove mil,
quatrocentos e noventa reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora.

liem Descriçílo dos Serviço.s ünd Ouant. V.Unil V.total
_ 1

Recaraa de cás - ccmrni de ar dc 12.000 bius Serv. 3 m 350.00 RS 1.050.00

n Recaraa de aás - centra! de ar de 24.000 btus Scrv. 2 RS 600.00 RS 1.200.00

Manutenção preventiva - central de ar dc
12.000 btus Scrv. 3 RS 380,00 RS 1.140,00

4

Mantitençào preventiva - central dc ar dc
24.000 btus Seiv. 1 RS 450.00 RS 900.00

5

Serviço de troca dc capacilor cm ar condicionado tipo
splil hi-wall 12.000 btus (incluso material) Ser\'. 3 RS 250.00 RS 750,00

6

Serviço de troca dc capacilor cm ar condicionado tipo
splil hi-watl 24.000 btus (incluso material) Serv. 0 RS 380.00 RS 760.00

7 Mão de obnFrcparo/baj-ulho/limríCza dos filtros Serv. 10 RS 600.00 RS 6.000.00

K Rccarca dc aás - bebedouros Scrv. RS 450,00 RS 450.00

9

'['roca de compressor 1/8 a 'A hp mais liltro com sílica e
válvula de sciviço c gás compalivcl. 110/220 troca de
compressor 1/8 a '/: hp mais liltro com sílica c válvula
de serviço e gás compatível. 110/22()v para geladeira,

frcc/er c bebedouro. Serv. RS 1.300.00 RS 1.300.00

iO

Serviço dc reposição úo compressor de ar- condicionado
tino Sniil 12.000 btxis. (com fornecimento da neea) Sei-v. 3 RS 1.000.00 RS 3.000.00

U

Serviço de reposição do compressor dc ar- condicionado
tino Snlit 24.000 btus. (com íbmecimenío da peça) Serv. 2 RS 1.470,00 RS 2.940.00

Valor Total RS 19.490,00

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagtimenlo sem atrasos, nenhuma
fonna de atualização do valor devido.
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoco Machado. n° 125 - Cenfro CEP 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.201/0001-68

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.
PARAGRAFO QUARTO; Este contrato não sofrerá reajuste de preços.
Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Ari. 141 a 150, da Lei
14.133/2021.

^ CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEÁUÃRIA
W Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte:

01.001- Câmara Municipal;
OLOLO! - Legislativa:
Oi.ÚOÍ.OI.OSí - Ação Legislativa;
01.00!. 01.031.0001 - PROCESSO LEGISLA TIVO

OÍ.OOl. 031.0001.2.00] - Execução das Atividades Legislativa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÈTfMA-DAS OBRIGAÇÕES DO COXTRATANTE
0 CONTRATANTE obriga-se a:
1  - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
íí - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
IH- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo financeiro,
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

0 CLÁUSULA OITAVA - DAS 0BRIG.4ÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a;
l  - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento
Convocatório e com a sua proposta;
il - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fomecimento. no prazo
máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;
líl- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Licitatório. Dispensa de Licitação n° 01 1/2024;
IV- substituir, às suas expensas e no prazo detenninado pelo órgão competente desta Prefeitura, os
itens fornecidos era que se verificarem vícios destoantes do padrão nonnal:
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon.sabiUdade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o
referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu
pessoal:
VH - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária
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Câmara Munídpaf de Buriti

Avenído Candoca Mac/iado, n° 125 - Cenfro CEP 65-515-000.

CNPJ n.W.509.201/0001-68

regalares;
VIII - maiiier durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as infonuações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

aJOSUIA NONA - DOS CASOS DE EXTTNÇÃO
O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos arí. 137
a 139, da Lei n.° 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA DIVUIAÇÃO
O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial
eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arís. 72 e 94,11, da Lei n.'' 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024, a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser
prorrogado ou aditivado. por interesse público e de acordo com a conveniência desta Câmara
Municipal, nos tennos da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
De acordo com o art. 117 da Lei if 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados, confonne requisitos estabelecidos no art. 7"* da Lei n" 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos, pemiitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
PARAGR.AFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
iníonnações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACCJES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar á
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades
previstas no art. 155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forrna do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n° J25 - Centro CEP 66.515-000.

CNPJ n.V7.509.201/000!-ó8

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura
devidos ou cobradas judicialmente.

CLÃl/SUU DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei nT 14.133/2021, cabem os recursos
dispostos no art. 165 da referida Lei.

CLÁUSULA OUmA-DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa
de Licitação n.° 011/2024, bem como à proposta fimiada pela CONTRATADA. Esses documentos
constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para dirimir as
questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente conltato lavrado em três vias,
assinam as partes abaixo.

BURÍTl/MA, 12 de novembro de 2024.

CÂMARA MUÍ^^^L DE BURITI- MA
CNPJ n.W.SOÍ.aOl/OOOl-éS

Antônio Mateus dos Anjos Tertulino
CPFnDóS. 122.723-02

Presidente

Testemunhas:

DAVI OLIVEIRA ALVES

Represente da CONTRATADA

CPF:
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CPF:

0
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n" 125- Centro CEP 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.201/0001-68

EXTRATO DO CONTl^TO 011/2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 011/2024 DA DISPENSA DH LICITAÇÃO N® 011/2024.
CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI- MA, inscrita no CNPJ nU
07.500.201/0001-68. CONTIUVEADA: MASTER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS. CNPJ N"
26.778.186/0001-06. Fundamento Legal: Lei lU 14.133/21. OBJETO: CONTR.ATAÇÀJD DE
EMPRESA ESPECIALIZADA l^ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
APARELMOS DE AR CONDICIONADOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA
CÂMARA MUNICIPAL. Prazo de vigência: 31 de dezembro de 2024. Data da Assinatura; 10 de
maio de 2024; Valor Global R$ 19.490,00 (dezenove mil quatrocentos e noventa rems), pelo
Representante da CONTRATANTE: Antônio Mateus dos Anjos Teitulino, portador do CPF n"
068.122.723-02 e pelo Representante da CONTRATADA: Sr. DAVI OLIVEIRA ALVES. CPF/MF n''
079.691.0I3-80. Buriti (MA), 12 de novembro de 2024. PUBLIQUE-SE.
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22/1X/202A R TÉRMINO 26/11/2024. CONTRARRA2ÃO; INICIO:
27/11/2024 e TÉRMINO: 29/11/2024.
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EXTRATO DE CONTRATO CE SRPl^2 019/2024 - CONCORRÊNCIA
ÊLETRÕNÍCA N^ 0SÉ/2Q24. COMTRATÁNTE: SECRETARIA MUNiCiPAL
DE INFRAESTRUTURA. CNPJ 06.116.743/0001^8- CONTRATADA:
CÜNSHK'.' • '..uMScftVACAü SERViCÚS è< c/^üENHARIA lDA, CfjR) c:-^
12.040.841/0001-01. OBIETO; Contratarão de emprcsa especializada
iiãio •>£!,..,...5 -Si. da Z-ví-x-
Município de Brejo/MA. VALOR CONTRATADO: R.S.32.317.39 ítftítta e dois
..-..ii •-'.eK r ■""•••" \"Cxt'IC'" DO
CONTRATO; 04/11/2024 a 31/12/2024. DATA DÊ ASSINATURA 00
CONTRATO; 04 rie noüemhrn rlp 2074 ORIGEM 005 RF,CfiR505; 5ÍMFRA
- 3.3,90.39.00 Outros Serviços De fercairos - Pes&oá Jundica. BASE
LEGAL: lei n« 14.133. de 1® de abní de 2021. Decreto Municipal
n;?bi/2ü24 e suas aitei ações postenofcs Bícío- M/vly de novembro de
2024. jANAlNÂ NASCIMENTO CAVALCAI4TE PINTO - fecretóría Municipal

TERMO DE ENCERRAMENTO
T2CSICA PC-â MllO

E INSTRUMENTO M COOPiRÂÇÃO
IS: aiSillçAO LINÍÜITSPAL

isTRÂTAOa; CGNSIGÍ^T SÍSTB4AS LTDA
RPC!i_tràn DO tfrmo DE rOCPFRACÃO N3 01^2021 <CE55ân não
ÜNeROSâ}

Termo de triccframento de
meio de Restiição ünilaceraf.

tSírufiieniú ce Cooperação Técnica por

TERMO OE RESILSÇÃO UNILATERAI DO TERMO DE COOPERAÇÃO H"
CCCPCl C:T'T-cL:- .T-u' Je Oft',i-r.s,'MA.
pessoa juridica de dimto público interno. CNPJ n^ 06441,4.30/0001-25. e
3 rONÇIGNET SISTFMA': 'Tnâ i^ír-Hir? de rfirplrp
prwado. Inscrita no Cm 23112/48/0001-81 OB|HO; Peio presente
instrumento de DISTRAIO UNILATERAL fica realizada a rcsiiiçâo do
Terrnu cie Cooperação n' C l/2021, pue tem per objeto a cessáo do
direito de uso, serviços de impfantâção, migração de dados, suporte
lemiu; upt;usv!U!!cii e mônuíençào ue t.uKvraie üiyiteí sit; oefi-^nCiarfieíiíu
e controle de rrtargem consignôvel e gestão de consignações
Tv.u!L;T.i.. fcíh.. iÍL C;;ns;ií.rc:
("SISTEMA"). FUNDAMENTO LR3AL; A rescisão unilateral do Termo de
roonpfa.rãn"" nino7i furkHa>r<«snr:? no ar* 7® VMU4 e ' m Fod®'^'
N^- 13.Ü19/2014. a qusi abordará outra forma de atuação para o
controle fia Gestão de Margem. DA )U5T!FiCATiVA; A rescisão do
pre:,e(ite termo se ba-seia em razão de mtcresse pròpno desta
adminisíraçáo, e por se tratar tíe Termo de Cooperação técnica, com
Sitnpífò ressáo náu úúcrosa, resut eviaente que niiorrera uenfium
preiuízb para as part^ pactuadas, ficando resoFuíc qualquer obr^açSo. 1 .... < J-..Í r'-."'. - ' .
LUn.Ludu i-.-U.,- L U.. ..cr,.,..-
EFEITOS DA RESCISÃO: O presente distraio opers seus efeitos a partir
Ho f.iis artriilTíf.ira '■O'^ fülT" M

a Cooperada. DA RüBLíCAÇÃO; Correrão por conta do MurricCpiO de
BaSsas/MA. as desoesas de nublicaçâo dos efeitos da resilicâo, que
deverá ser providenciado até o guífdo dia úti! seguüiie ao da
assinatura, para correr no prazo tíe 2D (vmte) dias daquela data. DO
l-Onü" ilomarca ue 6aDtíL/MA üA i A DA AíSUhA í uKA: j.y ue ncvertiUrí:!
de 2024. ASSINATURA: EDMAR DE SOUSA COSTA NETO, Procurador do
Mc;n;cfp:u e Rcp.xsc.'li

£D^ D£ SOUSA COSTA N£TO
Procurador Geral de

Publicado por: GILSERTO SILVA VIEIRA
cTT.L,;,'íC3i;:r;:i..'J.Tí5J£crTJ.xC.ccs

pRÊFÊiTORA mmmmt de brejo

EXTRATO DE CONTRATO CE SRP 019/2024

Publicado por: BWJNA CHiSmA H:^CmEKrO CALDAS
ÇMxv) iflor^fifirj^iinr a57 7/37608775?6a46/PTa634970d??3

prefeftürja numcipki m nmm

ciiAmA mmciPAL - extrato oo contrata cii-ioaA da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 011/2024

EXTRATO DO CONTRATO Na CU/2024
FYTRATO DO contrato WS ni 1,'7074 04 rti-sOFNSA O? iiriTS,rAO N®
011/2024. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE BURITI- f4A. inscrita
00 CNPj 0.9 07.S09.2Q1/0001-68. CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS. CNPj m 26.778.185/0001-06. Furídamento Legal;
Lei n* 14.133/21. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
i-mRâ pnLjrAC'-^U '"•'ri Jf;Kvri,OL» úc iAANu'i cNÇAD Di ^ir-RKrunuü ut
AR CONDICIONADOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA CÂMARA

P-í..:.- 3£ eis. 3: Cv ílLí.- 1 b 5- PPC-T SeU: da
Assinatura: 1.0 de maso de 2024; Valor Global R$ 19.490.00 (dezenove
rr.>l nuat^eicenlnç 9 roa-sj. 0e'n R^nro<;»ntanto da
CONTRATANTE: Antànso Mateus dos Anjos TertsJinQ^portadcsf do CPF
068.122.723-02 e oeio Representante da COWn^ATADA: Sr. DAVI
OLIVEIRA ALVES. CPf/MF 0® 079.691.013-30- Bunfi (MA), 12 de
novembro de 2024. Pi>8U0U6-SÈ.

vero

Código idenfifeador: 5ffeS48acSe49^0503m5ffcS36tOff

CÂMARA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE UCITAC^
N? 011,^024

RATIFICAÇÃO OÂ DISPENSA LfOTAÇÃO Nü 011/2024
A CÂMARA MUNiOPAL DE BURITI. Estado do Maranhão, no uso de suas
iiCnoòíçoes icgais. com lundsmenro nas bisposíçoes co an. o. "unso ü.
da Lei'Federai iv" 14.133, de 1* de abril de 2021, nos elementos
I .'L. puiccs:;- vf'2u<, j
parecer favorável da A^^sessoria Jurídica, peta presecrte afò. RATtFtCA A
msPEmh m iiotação oiviüia ••m-r-de -
MASTSR SEHViÇOS E EMPREcNDIMENTOS. CNPJ 26.778.186/G001-06.
CONTRATAÇÃO 06 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DF.
SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE APAFtELHOS DE Aft CONDICIONADOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA CÂMARA MUNIOPAL, 00 valor
rotsi ae Rí 19.490,00 i,aez2.nDve mil quairocencos s novenra reaisj.
Buriti/MÂ. 12 de no-vembro de 2024.

Antônio Mateus dos Anjos Tertulino

PuDiicaÚQ por. jOS£ RiSAMAR SiMÓèS
identit}catíar:4úa0938Í23042l79bb<:45dd6fflf4bb8

wvi vv. f a me m. o rg. b r
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&^r!&;!í.á'Ííiir.l",ii'Vt ̂ -1. .a:

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

ITEM descrição UND QTDE

EMPRESA MAF -

Iluminação Fübiica

EMPRESA BV

Serviços e
Consultoria LTDA

EMPRESA LB

Serviços e
Consultoria

CONTRATO N"

050701/2024 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

POÇÃO DE
PEDRAS/MA

CONTRATO N"»

011/2024 - CÂMARA
MUNICIPAL DE

BURITI/MA

PREÇO MÉDIO

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1

Serviço de
manutenção
corretiva,

preventiva,
substituição de

peças em

condicionador

de Ar Split de
9.000 Btus

unidade 20
R$

246,00
R$

4.920,00
R$

239,00
R$

4.780,00
R$

240,00
RS

4.800,00
RS

220,00
RS

4.400,00
RS 0,00 RS 0,00 RS 236,25 RS 4.725.00

2

Serviço de
manutenção

corretiva,
preventiva,

substituição de
peças em

condicionador

de Ar Split de
12.000 Btus

unidade 12
R5

267,00
R$

3.204,00
R$

259,00
RS

3.108,00
RS

260,00
RS

3.120,00
RS

240,00
RS

2.880,00
RS

380,00
RS

4.560,00
RS 281,20 RS 3.374,40

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, ô/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.B40/0001-00

E-mail: camarQmunlcípalcnefS&çman.com

w
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3

Senáço de
manutenção

corretiva,

preventiva,
substituição de

peças cm

condkionador

de Ar Split de
18.000 Btus

unidade 8
R$

295,00
R$

2.360,00
RS

289,00
RS

2.312,00
RS

290,00
RS

2.320,00
RS

260,00
R$

2.080,00
R$ 0,00

RS 0,00 RS 283.50 RS 2.2ó8,00

4

Serviço de

manutenção
corretiva,

preventiva,
substitiução de

peças em

condicionador

de Ar Split de
24.fX)0 Btus

unidade 7
R$

332,00
RS

2.324,00
RS

329,00
RS

2.303,00
RS

330,00
RS

2.310,00
RS 0,00 RS 0,00

R$ 0,00
RS 0,00 RS 330,33 R$2.312.33

5

Serviço de
aplicação de R22

em

condicionador

de Ar Split de
9.000 Btus

unidade 17
R$

151,00
R$

2.567,00
RS

150,00
RS

2.550,00
RS

150,00
RS

2.550,00
R$0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 150,33 RS 2.555,67

6

Serviço de
aplicação de R

410 em

condicionador

de Ar Split de
i2.a:)o Btus

unidade 12
R$

177,00
RS

2.124,00
RS

168,00
RS

2.016,00
RS

170,00
RS

2.040,00
R$ 0,00 RS 0,00

RS
350,00

RS

4.2a),00
RS 216,25 RS 2.595,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n"^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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7

Setviço de
aplicação de R22

em

condicionador

de Ar Split de
18.000 Bius

unidade 8
RS

210,00
RS

1,680,00
RS

207,00
RS

1.656,00
RS

208,00
RS

1.664,00
R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 208,33 RS 1.666,67

8 Capacitor .30 NF unidade 65
RS

43,50
RS

2.827,50
R$

38,50
RS

2.502,50
RS

39,70
RS

2.580,50
RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 40,57 RS 2.636,83

9 Capacitor 4 NF unidade 46
RS

32,00
RS

1.472,00
RS

27,50
R$

1,265,00
RS

29,00
RS

1.334,00
RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 29,50 RS 1.357,00

10
Cilindro de Gás

R22
unidade 6

RS
687,00

R$
4.122,00

RS
67.3,00

RS
4.058,00

RS
674,00

RS
4XH4,00

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 678,00 RS 4.068,00

11
Cilindro de Gás

R410
unidade 8

RS
695,00

RS
5.560,00

RS
681,00

RS
5.448,00

RS
682,00

RS
5.456,00

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 686,00 RS 5.488,00

12
Compressor de

9.000 btus
unidade 8

RS
672,00

RS
5.376,00

RS

669,00
RS

5.352,00
R$

670,00
RS

5.360,00
R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 RS 670,33 RS 5.362,67

13
Compressor de
12.0(K) btus

unidade 9
RS

726,00
RS

6.534,00
RS

718,00
RS

6.462,00
RS

720,00
RS

6.480,00
RS 0,00 R$ 0,00 RS

1.000,00
RS

9.000,00
RS 791,00 RS 7.119,00

14
Compressor de
24.0a) btus

unidade 7
RS

812,00
RS

5.684,00
RS

798,00
RS

5.586,00
RS

8(X),00
R$

5.600,00
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 803,33 RS 5.623.33

VALORES TOTAIS

R$

50.754,5
0

R$

49.378,5

0

R$

49.658,5
0

R$

9.360,00
R$

17.760,00
R$ 51.151,90

\

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65,620-000 [ CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail:



o

f»ODER
LEOISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS:

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e através dos Portais da Transparência de
municípios drcunviziiihos a Coelho Neto/MA, bem como através do SINC CONTRATA do TCE/AL\ e PNCP

3. Valor global médio de referência R$ 51.151,90 (Cinqüenta e um mil cento e cinqüenta e um reais e noventa centavos).

Coelho Neto (MA), 24 de janeiro de 2025.

Joseane da SilvãT^erreíra

Portaria n" 001/2025AIAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'» - Bairro Centro | CEP 65,620-000 I CNPJ: 06,779.640/0001-00

E--mall:


